
 
 

PROPOSTA TÉCNICA:  SEGURANÇA E SAÚDE NO 

TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO. 

 

A/C 

SR. Sebastião Antunes de Oliveira 

Responsável pela DELBONIBUS MANUTENCAO E REFORMAS 

R. Doutor Jose Mauricio De Oliveira, 236 - Conj 03 Sala 05. 

Gopouva - Guarulhos – SP 

 

 

 

 

Número de trabalhadores: 4 funcionários 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2022 

Proposta nº: 2221/2022 

Engenheira Responsável: SORAIA PEREIRA 
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​  

I – CONSULTORIA PARA ATENDIMENTO DAS NORMAS 
REGULAMENTADORAS E PREVIDENCIÁRIAS NA ÁREA DE SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO. 
 

a.​ Consultoria para criação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais - 
GRO e implantação do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR 
em conformidade com a NR-01 - Disposições Gerais e Gerenciamento 
De Riscos Ocupacionais - PGR. 

b.​ Criação do PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional), em conformidade com a NR- 07. 

c.​ Emissão do documento LTCAT (LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS DO TRABALHO) em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos no Decreto 3048 de maio de 1999 para documentar a 
existência ou inexistência de aposentadoria em casos especiais, 
controlados pelo INSS (Com emissão de ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica). 

d.​ Mensageria (envio) para o portal do eSocial das informações 
relacionadas a Saúde e Segurança do Trabalho. 

 

II – REGIME DE EXECUÇÃO 
 

a.​Visita para reunião na organização para alinhamento das informações e 
definições de responsáveis para intermediar comunicação, agendamento 
de visita técnica, bem como os procedimentos e protocolos que a 
contratante já adota para controle dos riscos ocupacionais aos quais seus 
trabalhadores estejam expostos (PPRA, PCMSO, LTCAT, AET, etc.). 

b.​Visita médica para avaliação inicial do PCMSO, orientação sobre a 
realização do ASO Admissional, Demissional, Periódico e retorno de 
trabalho.  

 
III – EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL 
 

a.​ Soraia Regina Pereira - Engenheiro de Segurança do Trabalho – ART 
5069521378; 

b.​ Patrícia Virginia Cordeiro Quispe – Médica do Trabalho - CRM: 91.836; 
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IV – PRAZO PARA ENTREGA 
 

30 Dias úteis Serviços 
15 GRO, PGR e LTCAT 
15 PCMSO  

* Prazo para envio das informações ao eSocial irá depender da 
finalização dos exames. 

 
V – VALIDADE DA PROPOSTA 
 
Esta proposta é válida por 15 dias. 
 
VI – INVESTIMENTO 
 
Serviços Valor  

GRO/PGR/LTCAT             R$      1.200,00 

     PCMSO *             R$      1.200,00 

     Envio eSocial             Incluso na proposta 

     ASO’s             Incluso na proposta ASO’s  
admissionais **  

             R$      2.400,00 

* Esta proposta não inclui exames complementares que poderão ser 
solicitados no PCMSO. 
** Esta proposta inclui apenas os ASO’s admissionais. 
​  
VII – CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 

a.​ o pagamento referente ao valor desta proposta deverá ser feito em 2x 
sendo 50% no aceite da proposta e 50% trinta dias após o aceite da 
proposta. 

VIII – OBSERVAÇÕES 
 

1.​ Caso haja a necessidade de avaliação quantitativa para agentes 
químicos, ruído e calor, os mesmos farão parte de laudos 
complementares, sendo que os custos destes serviços não estão 
contemplados nesta proposta. 
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2.​ Em caso de alterações de layout, ambiente ou estrutura ou ainda em 

caso de inserção de equipamento não existente no ambiente na ocasião 
da visita técnica; os documentos (PGR, LTCAT) precisarão ser 
atualizados e para isso serão necessárias novas visitas técnicas, que 
serão cobradas; 

3.​ Os serviços serão executados por profissionais devidamente 
qualificados e habilitados legalmente para execução destas atividades. 
Serão utilizados os meios técnicos necessários e suficientes, 
reconhecidos nacionalmente, atendendo aos aspectos técnicos e legais 
para eles estabelecidos; 

4.​ Quaisquer serviços que não estejam mencionados no escopo desta 
proposta e que sejam de execução necessária ou solicitada no decorrer 
dos trabalhos serão submetidos à aprovação prévia para cobranças 
adicionais; 

5.​ Formas de pagamento: boleto; 
6.​ Esta proposta é válida por 15 dias a partir desta data. 

 

 
De acordo ____/___/2022. 

 

 

 

 
Soraia Regina Pereira 
Eng. Ambiental e de Segurança do 
Trabalho 
Crea.: 5069521378 

 
Prop.: 
R.G. 
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